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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'48/2022

PREGÁO ELETRÔNICO NO 11/2022
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4.'Í.A ata de regislÍo de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou êntidâde da administração pública que não tenha participado do

certame licilâtóÍio, mediânte anuência do órgão gerenciador, dêsdê que devidamentê jusliÍcadâ a vantagem e respeitadas, no que coubeÍ, as condições e as regras

estâbelecidas na Lei no 8.666. de 1993 e no DecÍeto no 7.892. de 2013.

4.2. Caberá âo fornecedoí benêÍiciário da Ala dê RegistÍo de Preços, observadâs as condições nela eslâbelecidas, optar pela aceitraÉo ou não do fornecimento, desde
que este fomecimento não prejudique as obrigaçpes antêriormente assumidas com o órgáo gêrenciadore órgáos pârticipantes.

4.3. As aquisiÉes ou coniratações adicionais a que se Íeferc êstê item não poderão excedet por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantilativos dos itens

do instrumento convocalório e registrados nâ ata de rêgistío dê pÍeços paía o órgão gerenciadoí e óígãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preÇos são limitadãs, nâ totâlidade, ao dobÍo do quanlilativo de cáda item íegistrado na ata de registro de preços para o órgão
gercnciadoÍ e óÍgãos participantes, independente do número de órgãos não participanles quê evêntualmente âderirem,

4.5,40 órgáo não participante que aderir à ata competem os âlos relâtivos à cobrânça do cumprimento p€lo fornecêdor das obíigâções contratualmente assumidas ê a

aplicação, observada a ampla deíesâ e o contrâdilório, d6 6vêntuâis pênalidades deconêntes do dôscumpímento de dáusulas contratuais, êm relaÉo as suasv 
próprias contÍataçóes, iníormando as ocorênciâs ao órgáo geÍênciador,

4.6. Após a autorizâção do órgáo gêrenciadoÍ, o órgão não participante dêvêrá efêtivar a conlralação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerencisdor autorizar, êxcepcionãl ê justificadamênle, a prorÍogação do prazo para êÍelivação da contratação, respeitâdo o prazo de vigência
da ata, desde que solicitadã pelo ó.9áo não pâíticipânte.
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ilens regislrâdos, obede€endo ao estâbel no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obêdecendo ao seguinte

cimadopÍeçodemercado,oÓrgãocêstorcomunicará€solicitâÍáíoÍmalmenteà Comissão Permanente de Licitação

Â var'dadê desta Ab dê Regcn dê PÍêcos é á1é 11/0t12023..6nlal do 4i.11n712022.

3- OO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.Í. O órgão gerenciador será o Fundo Municipalde Saúdê.

3.2. óígão3 PaÉicipantes: Secretariâ Municipelde Adminislação e Finanças, Secretaía Municipal de Obras, Uóânismo ê Utilidâdê Públicâ, Secrêtaia lúunicipal de

Educâção, Cultura, Esporte e Lazer e Fundo Municipâl de Assistênciâ Social.

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5, DA VALIDADE DA ATA

5,1.A validâclê da Atâ de Rêgisto de Preços será de 12 m€3es, â paÍtií dâ sua assiôâtuía, não podendo ser proÍrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELÂMENTO

6.1.DA REV|SÃO OOS PREÇOS REGTSTRAOOS

6.1.los píeços registrâdos poderão sêr rcvistos ãr qualquer tempo em decorência da reduÉo dos preços praticáalos no mercâdô ou de Íato que êlevê os custos dos
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0.1,2 Serão consiclorados preços de mer@do, os pr6ços quê Íorêm iguais ou inÍeriores à mádia daquêles apurados pela Aclminislraçáo para os itên3 rêgistrados.

6.1.3. Em quâlquer hipotese, os preços decorÍentes da revisão não podeíão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo. a díôíença percentual

apurada enlrê o valor originalmanle constanle da pmposta do licitante e aquele vigente no meícâdo à épocâ do regisfro.

6.1.,1. As elteÍa@s dos preços rêgistr'ádos, oriundâs da revisão dos mesmos, sêrão prrblicades no Oiáno Ofcial do Municífio.

6.2. OO CAiICÊLArrEirÍO OO3 PREÇOS REGTSÍRÂDOS

6.2.í. Os preços registredos na presente Atâ poderão ser câncelados de pleno dÍeito, garan$dâ a préüa deíesa. nos temos do DecÍêto n' 1gO d6 24 de julho de 2017:

I - pelâ Adminisbâçâo quando:

a)o proponenta quê tênha s6us prêços registrâdos o/ou o @ntratado não cumpír as êxigências conlicles na lsgislaÉo pertinonlê ê/ou descumprir as condiçóes da Ata
dê RegislÍo de Prêços;

b)o proponente quê tenha sêus prêços registrâdo§, injustificâdâmente, delx€ d€ Íirmar contato, não íetiraÉ nolâ dê êmp€nho dê dêsp€sâ ou aceilar outro inslrumento
equivalenle, decorrent€ do íegistro dê preçps;

c)o contratado dêa à rêscisã) âdministrativa do contrato decoÍent€ do r6gistío dê prêços, por quâhúêr dos ,noüvos elencados no Art.78 e s€us incisos da Lei
n.08666/93i

d)o píoponentê quê tonha seus prêços registrados 6/ou o conaatado, iniusliÍicadamente, não âcêite reduzir seus preços rêgistrâdos, na hipótese de este se torD,n
superiorao p.aticado no meacado;

€)os preços .egislrados sê apí€sentaíem supêrior€s aos praüeldos no m€rcádo:

ll - pelo pÍoponenla quo tenha sêus parços Írgistaados quaído:

â)compÍovar, mediante solicitação íormal. quê êstá impossibilitado dê cumprir âs exigênciâs contidâs no procedimento que deu odgem ao registro dê prêçps;

'l . b) comprcvar a ocotÍêncla d6 Íato supervenlante, caso íoÉulto ou íorça mâior, que compromota e exêcuçáo contralual.

7.í.O descumpnmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicâção das penalidades estabelecldas no Edital.
. 2. É dâ competênciâ do órgáo gerenciâdoí a âplicáção das penalidades decoÍrentes do descumpÍimento do pactuado nesla âta de registm de píeço (âít. 50,

inciso X, do Dêcrêto no 7,892/2013), €xc6to nás hipótês6s êm quê o dôscumpÍimento dissar rêspêilo às contrataçóes dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao r€spectivo óígáo pârticipanlo a aplicáção da pênalidadê (art. 6', Pârágrafo único, do Decreto n'7.892/2013).

7.DAS PENALIDADES

7.3. O órgão paíicipânte dêve comtrnicar ao óeão gerenciador qualquêí das ocoírênoas prcviías no aÍt. 20 da DecÍeto n'7.892y2013, dadô â necessidade de
jnstauração dê procedimênto Grncelamento do iegislro do fomecedor

3.DAS CONDTçÔES GERATS

8.1. As condiçôes gerais do

penalidades e demais

a 9r6te arâ dê RÊ!'sü! d. Pmç6

, tâis como os píazos pãrâ enkegâ e recebimênto do obj6to, as obrigações dâ Adminiskação ê do íomêcêdor íegistrâd!
definldos no Termo dê RêÍerência, ANEXO AO EDITAL.
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1. c) Aemprosapoderasolicitrar a Secretaria Gestora do Registro dê Prêços
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